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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 708/2018 

 

A Presidência da Câmara de Vereadores, na forma regimental, solicita-nos 

parecer acerca da Constitucionalidade e Legalidade no Projeto de Lei nº. 708/2018. 

 

I -ASSUNTO/REFERÊNCIA: 

 

DISPÕE SOBRE O NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE BREJETUBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

II - INTERESSADO: 

    PREFEITO MUNICIPAL 

 

III – ASPECTO JURÍDICO: 

 

 Visa o presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, a necessária aprovação 

legislativa. 

 

 Encontra-se regular e em ordem a tramitação o presente Projeto de Lei. 

 

 Encontra-se regular a documentação necessária exigida pelo Regimento Interno desta casa 

de Leis. 

 

 A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adéqua perfeitamente aos princípios de 

Competência assegurados ao Município insculpidos na Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, uma vez que de sua competência.  

 A autonomia política e administrativa, a organização da administração municipal deve 

constar de Lei Municipal de iniciativa do Chefe dos Poderes Executivos e Legislativos, conforme se 

trata da Prefeitura ou da Câmara Municipal. Nesse ponto, o Projeto de Lei ora examinado apresenta-

se harmônico, no seu aspecto formal, bem como à disciplina constitucional. 
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3.1 Do Regime de Urgência 

 

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a analisar a 

solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite neste parlamento sob o 

Regime de Urgência.  

 

Vejamos o que dispõem o Art. 32 da Lei Orgânica Municipal c/c § 3º , artigo 67 do Regimento 

Interno da Câmara: 

Art. 32 – O Prefeito municipal poderá solicitar urgência para apreciação e projetos 
de sua iniciativa. 
 
Art. 67 – É de trinta dias o prazo para qualquer Comissão Permanente se 
pronunciar, a contar da data do recebimento da matéria pelo seu Presidente. 
 
§ 3º - Os prazos a que se refere este artigo não serão obedecidos, quando se tratar 
de matéria com tramitação em regime de urgência, conforme art. 138, e de 
substitutivos, emendas e subemendas apresentados à Mesa e acatados, em 
princípio pelo Plenário. 

 

3.2 Da iniciativa e competência  

 

Preliminarmente, referimos que a matéria está disciplinada na Constituição Federal, 

em face do interesse local, consoante o disposto no Art. 30, inciso I e, no Art. 9º, incisos I, II e III da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Art. 9º -  É da competência exclusiva do Município: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;  

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III – instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 

balancetes nos prazos previstos em lei; 

3.2.1 - Da competência Privativa 
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Art. 30 – A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito a ao eleitorado que 

a exercerá sobre a forma de moção articulada subscrita, no mínimo, por cinco 

por cento do total do número de eleitores do Município.  

§ 1º - As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem 

maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados 

os demais termos de votação das leis ordinárias;  

§ 2º - Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta Lei Orgânica:  

§ 3º - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 

sobre:  

I – código tributário do Município; 

 

 Dentro de sua competência tributária,  o Município estará limitado a instituir os seguintes 

tributos, conforme dispõe os incisos I, II e III do Art. 90 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 90 – O Município poderá instituir os seguintes tributos:  

I – impostos;  

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos de sua atribuição, específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 

 III – contribuição de melhoria decorrente de obras públicas. 

 

A iniciativa no tocante ao processo legislativo é de competência do Município, e 

privativa ao Poder Executivo, à luz do Art. 20, inciso I. 

 

Art. 20. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as 

matérias de competência do Município, especialmente sobre: 

I – tributos, arrecadação e distribuição de suas rendas; 

 

Em vista do Exposto, a proposta está dentro da competência constitucional do 

ente Municipal, possui oportunidade e conveniência, não apresentando assim, nenhum óbice de 

natureza legal ou constitucional. 
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IV - INICIATIVA E QUORUM: 

 

O Projeto de Lei tem origem própria e é de autoria do Poder Executivo 

Municipal.  

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis, por se tratar de 

matéria Orçamentária é o de maioria qualificada (2/3 dos membros da Câmara Municipal) em 

princípio ao disposto no alínea “d”,  Inc. I, do Art.  33 da LOM que exige quorum qualificado. 

Quanto ao Regime de Urgência, o quorum para deliberação depende do voto da maioria absoluta 

dos membros da Câmara Municipal, conforme alínea „c”, Inc. II, do Art. 33 da LOM. 

V - CONCLUSÃO: 

 

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER da Presidência da 

Câmara dos Vereadores de Brejetuba-ES., à esta Procuradoria, venho por meio desta pelos 

fundamentos já estampados neste Parecer jurídico, OPINAR da maneira que segue: 

 

a) OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da tramitação, 

pelo atendimento aos preceitos regimentais do processo legislativo. 

b) OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, na forma da 

Constituição e Lei Orgânica Municipal. 

 

É o parecer 

 

Brejetuba(ES), 19 de novembro de 2018. 

 

Jozabed Ribeiro dos Santos 

Procurador 

 

Paulo Roberto Lamarca de Oliveira 

Procurador 
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